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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ cati. Rua Francisco Albu uer ue 1488 - Telefax 044 823-2130 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (1%,1.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.F.L. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n 	/a/;2  
Campo Mourtio,t  /O 0A-1  as',161 

PROTViiÕLI TA 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Pro'eto 
de Lei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, na rubrica 1103.04.60.328.1.032 -, priorizar R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a construção de 
uma praça em frente ao Aeroporto Municipal. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

AO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA: 

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATA

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mouráo,  í / 	 

 

de 1999. 

 

Depa ament 	 gislativos, 
Ja 
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ESTADO DO PARANÁ  
Rua Francisco Albuquerque_ 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.F.L. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.2   101/9   / 	 
Campo Mourão,   if)   / " PP  ra s• 	 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, na rubrica 1003.10.58.575.1.016 -, priorizar R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a abertura com 
pavimentação asfáltica da Rua das Torres, ligando o Jardim Alvorada até o Cidade 
Nova. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

EDEVALDO LOUZANO 
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O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA: 

(  X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 



ESTADO DO PARANÁ  
Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772/001-I4 
Assessoria de Bancada do P.F.L. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE Cl-- 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.2   /a/9  1_22_ 
Campo 	 ras- 

LISTA 
	

FAVORÁVEL A IFUNiii-VA'n 

• PRESIDENTE 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, na rubrica 
1003.10.60.326.1.017 -, priorizar R$ 10.000,00(dez mil reais), para construção de 
calçadas ao redor do Cemitério Municipal. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

ED£VALDO LOUZANO 

JAO. 

kv. 



Campo Mourão,  	 de 1999. 

Depa amen o 
Jahir Ma 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA: 

(  X )  não existe  súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MARIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIAL1DADE:  

( X) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO 

(  X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  

ESTADO DO PARANÁ  
Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-2130 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (m.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.F.L. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.2   /a l77   /  P9 , 

 

Campo Mourão 	 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, na rubrica 
1103.04.17.104.1.027 -, priorizar R$ 10.000,00 (dez mil reais), para o paisagismo da 
Avenida das Torres do Jardim Alvorada. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

EDEVALDO LOUZANO 

 

JAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:   

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:  

(  X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( 	) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  
(  X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 	 / 	 de 1999. 



aKte" 	 L 
M RIA VERC R VIBEIRO 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  enncmc- 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

Assessoria de Bancada do P.F.L. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

d . 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÀO 
Protocolo n.2  
Centpo k4ourtie,2 /  	5.11 

LISTA 	 rAVORAuEL A 	AMITA__00 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, na rubrica 
1003.10.58.575.1.016 -, priorizar R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a pavimentação 
asfáltica da Avenida Armelindo Trombini no Jardim Albuquerque. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

JAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, /.51  / 	 

 

de 1999. 

 

Depa amen o 	 siativos 
Jahir 



.1 4U) 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  &,„rofric,  

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.F.L. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE ()/ 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.2   /0.19 	

t'AVORAVEL Campo Mourão, 	 TRAMITAÇ/k)  — ‘nd2,../  W  H°  as"-1- 	 ..... 
PROT LISTA 

E TE 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto  de Lei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DE ESPORTES, na rubrica 1602.08.46.228.1.056 -, priorizar R$ 3.000,00 (três mil reais), para reequipar a sala de ginástica e musculação do Parque 
Aquático do Complexo Esportivo R.B.. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

EDEVAL~ZANO 

RIA VERCI RIBEIRO 

....... 	...... 

  

1 

JAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO .MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

Assessoria de Bancada do P.F.L. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA() 

r AVORÀ)/EL A TRAMITAA0 

EN T 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei ri.° 104/99: 

NA SECRETARIA DE ESPORTES, na rubrica 1602.08.46.228.1.056 -, priorizar 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para a construção de cobertura da piscina do Parque 
Aquático do Complexo Esportivo R.B.. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

ff eia„; K2,Gtx-u-kt° 
MARIAVERCI RIBEIRO 

JAO. 
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O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

(  X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso!, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 



SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNI 	DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

OiftÃ 	 AlAdj" 
ARIA VERCI RIBEIRO 

INL • ciei.. •  
JAN 	BARBOSA 

JAO. 

UAIVIAKA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃW''c- 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.T.B. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.a 	 off ,  P'  
Campo Mourlo,..Lf-i—Z21-5-rHo s- 

PROT bU8TA 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto de Lei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, na rubrica 1003.10.58.575.1.016 -, priorizar R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para a pavimentação 
asfáltica da Rua Tilapias na Vila Candida. 

■ 

rAVORA EL A TRAMITA' 
...... 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  
SOBRE A MATÉRIA' 

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA: 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO 
AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Dep • 

Jair 
	

Aliki • " 
to egislativps 

ima ilho 	• 



JI 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO5'4)'"' 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  pr_ 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.T.B. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOUFIÃO 
Protocolo n.° 

/0/_ççilo //:  k2/1/,  a •  

PROT. LISTA 

rAlf RAVEL 4 TRAMITAÇÃ6 
........ / .... 

......... 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto de Lei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, na rubrica n° 1003. 1 0.58.575.1.016 -, priorizar R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para construção de 
passarelas no canteiro da Avenida Presidente Kennedy. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MU 	DE CAMPO MOURÃO, Estado do  

■( á ir` IRA 

,(‘Á-tiL if 

ARIA VER' -RIBEIRO 

A 

EDEVALDO 0-UZANO 

ç 
JAN LUIZ B-ARBOSA 

Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

JAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:  

(  X ) não  existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(  X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

 

Depa 



FAVORI/EL 	RAMITA 

N TE 

EDEVAL OUZANO 

DE CAMPO MOURÃO, Estado do 

J1 atiV 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO'''''  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.U.C. (MI) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.T.B. 

■)1 X ,  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

./ 	/ 

IL 	
p7. 

CAMPO  MOUrão,..1i ./...eH k.2f;,..1(22LV 

pRçn 

CÂMARA 	 1.7EARA MUNICIPAL E CA PO 
Protocolo n.2   MJ   

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, na rubrica n° 1003 10.58.575.1.015 priorizar R$ 30.000,00 (trinta mil reais) , para o recapeamento 
da Rua Nelson B. Prado. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA \M 
Paraná. em 13 de outubro de 1999. 

ffiè 

VEARTA 	RIBEIRO 
• • .) d'L: .Á).Átth 

'11  
JA LUIZ r7ARBOSA 

JAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.° 011/93 -
SOBRE A MATÉRIA: 

(  X )  não 
 existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA Á*0 MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATER IA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra( anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI Á1/4.0. 
( > )  não há qualquer óbice. 

( ) 
a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamento 	Assuntos Legislativos 
Jahir M 	s de Lima Filho 

tagiário 



VEL A  TRAMITA 40 

---- / ------ 

ENT 

DE CAMPO MOURÃO, Estado do SALA DAS SESSÕES DA CAMARA MU 
Paraná em 13 de outubrp d9 1999. 

/trUV' A /1;1RA 

oott,c0 )11  
M RIA VER 1 RIBEIRO 

JAO. 

.1 ai 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.T.B. 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE dç 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAIARA  MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.2  iam 	(29 
Campomourão, 	/a 1..2.2.Hom?..  .44-: /a 

PROT OU TA 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, na rubrica n° 
1003. 1 0.58.575.1.015 -, priorizar R$ 100.000,00 (cem mil reais), para o recapeamento 
da Avenida Presidente John Kennedy. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA: 

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA' 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( 	) 
( 	) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há  qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n" 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

o 	 gislativo4 
Jahir r 	 o 



ea vORÁ L A TRAMiTA AO 
....... /. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA M 	IPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

a 

EDEVALDO I:0IIZANO 

ESTADO DO PARANA 
Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (MT) 79.869.772/000 I -14 
Assessoria de Bancada do P.T.B. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMA A MUNICIPAL DE CAMPO 	IRÃO 

Protoc olo n.9  7222_ 
Campo Mourão„L-1./../2/....2211  

PROT JUSTA 

PRESIDENTE 

C Dm base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto  
de Lei n .° 104/99:  

N 
1003.10 
Rua NeI 

A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, na rubrica n° 
60.327.1.018 -, priorizar R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para a iluminação da 
son B. Prado. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA: 

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  
( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamento 	Assuntos Legislativos 
Jahir M 	s de Lima Filho 

stagiário 



SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA 	PAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

 

1 
JAC). 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.T.B. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÁO 
Protocolo n.2  

CarnpoMourão,_/..ii  /t) 	ras  FAVORAyEL TRAMITAÇÃO 
..61_ 

     

  

PROT 	saTh 

  

      

      

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, na rubrica n° 
1003 10.60.327.1.018 -, priorizar R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para a iluminação 
do restante da Avenida Presidente John Kennedy. 

M RIA V Cl R BEIRO 

ALD 	ZANO 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA - 

(  X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por-  outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MARIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIAL1DADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( 	) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167. inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(  X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO14-dr. 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.T.B. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.2  

Campo Mourilo,_J.,..,&H ras.,"/P 

PRO 	LiSTA 
r;AVORÁ EL A RAIWITSA 

...... 
.... 

 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto de Lei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DE ESPORTES, na rubrica n° 1602.08.46.228.1.055 -, 
prionzar R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para a colocação de alambrado no campo de 
futebol do Ginásio de Esportes do Lar Paraná. 

Paraná em 13 de outubro de 1999. 	
(f. SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MU.\)4  

f J 

L DE CAMPO MOURÃO, Estado do 

GhgOeti  
VARIA VERCI RIBEIRO 

EDEVALDO LOUZANO 

JA R LUIZ BA' BOSA 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

:QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA: 

( X ) não existe súmula registrada  por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MAA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há  qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167.1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSIÇÃO 

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999.  



R LUIZ BARBOSA 

' 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albu nen ue 1488 - Telefax 044) 823-23.3(1 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869_772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.T.B. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.2  iaiy  
Campo klourão 	 PaHor  s. 	 /éva  

PROTO ISTA 

eAVORÁ L TRAMITA 070r  

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto de Lei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DE SAÚDE, na rubrica n° 1401.13.75.428.1.048 	priorizar R$ 10 000.00 (dez mil reais), para a ampliação do posto de saúde da Vila Candida. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA M 
Paraná. em 13 de outubro de 1999. 

AL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 

MARIAVERCI RIBEIRO 

EDEVALD --OUZANO 

JAO 



0 DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA• 

:_QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 
SOBRE A MATÉRIA: 

(  X )  não existe 
 súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MARIA: 

( ) Não 

( ) Sim. Conforme anexo 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a 
proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOS' ÃO. 
( X ) não há qualquer óbice. 

) 
a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso!, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do Ri 

Campo Mourão,. 	/ 	/0 

 

de 1999. 

 

QUANTO A PREJUDICIALIDADE: 

(X) não ha qualquer Óbice,  

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( 	) 
( ) 



A ,J (0i 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 	 5Ç'"-yal4c, 

Rua Francisco Albuquerque 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.T.B. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOU. Â0 
Protocolo n.9 ../2,-Z£.22._ 
Campo Mourao,...Lzez.L....ee oras* ig::Va 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL, na rubrica 1502.15.81.486.1.051 -, 
priorizar R$ 100.000,00 (cem mil reais), para construção em alvenaria da Creche 
Menino Jesus na Vila Rio Grande. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARAA
Paraná. em 13 de outubro de 1999. 	i41( 	

Estado do AL DE CAMPO MOURÃO,  

71 

RIA VERCI IBEIRO 

EDEVALDO LOUZANO 

JA LUIZ BARBOSA 

JA40 



Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departame 
Jahir M 

egistativos 
giário 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA: 

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIAL1DADE: 

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO. 
(  X ) não há qualquer óbice. 

( ) 
a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 



SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA 	AL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 14 de outubro de 1999. 

U ÉNh VI IR 

o 
M À RIA VERCI RIBEIRO 

DEVALDO LOUZANO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃCÉ"5t`c- 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220(bCgostal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.T.B. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNinP.A1 DE CA11P0 MOURÃO 

Protocolo 71.',  

Campo Mourão, 	 /a/ 	ler 

FAVOiri 

 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99:  

NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, na rubrica n° 1302.08.41.190.1.039 -, 
priorizar R$ 12.000,00 (doze mil reais), para a ampliação e construção de salas na 
Pré-escola Carrossel - Jd. Tropical 11 

41)1 	 imid 
JA " LUIZBBSSA 



Campo Mourão,  	 de 1999. 

Depa amento 
Jati- 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  
SOBRE A MATÉRIA: 

( X ) não  existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

 

( Sim. Conforme anexo 

   

     

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

   

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO 

( X ) não há  qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 



JANIR LUIZ 

11 
JU 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Alba( ucrc ue 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.7710001-14  
Assessoria de Bancada do P.S.I. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

r 	MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolon.° 	947   
Campo 11Aourão,lit  to l  0;2  H  res.l...2/4.ii2  

UfiTA 

p~ A inasmin 
	/- 

!DENTE 
Com bascos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 

de Lei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DE ESPORTES, na rubrica n° 1602.08.46.228.1.055.000 -, 
ipnonzar R$ 3.000,00 (três mil reais), para a construção de um campo de futebol de 
areia na Vila Urupês. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 18 de outubro de 1999. 

--EDEVALDO LOUZANO 

MARIA VERCI RIBEIRO 



Campo MourAo,_./22,/,..2eHor s• 

PROT LII3TA 

_ 

GAMARA MUNICIPAL MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque 1488 - 'Felefax (044) 823-23.3(1-CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (NI.F) 79.869.772,0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

Campo Mourão, 15 de setembro de 1999. 

CÂMARA MUNiCipAL DE CAMPO MOURÃO 

Senhor Presidente, 

Nos termos da legislação em vigor, registramos a súmula da proposição 

Protocolo n.2  

CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA DE AREIA E PRAÇA ESPORTIVA NO 
PÁTIO DO CENTRO COMUNITÁRIO AMAVU. 

Atenciosamente, 

SIDNEI 	DIM/ 
.-< 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA: 

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

-~te o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA  ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

.-- —....tTrata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

tU proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 	 /1/ 	/af  	de 1999. 

Departa 	o de Assuntos Legislativos 
r Martins de Lima Filho 

estagiário 



( 1 Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitacão 

r, 	itação. tram 

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

AURÉLIO PIACENTINI 

ÇÂNIARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

.1' Rua Francisco Albu ucrc ue 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CFP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.17) 79_869.77210001-14 

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

3  de Emenda ao Orç mento 
AUTOR(RES)• 

f 

ofRF ~ 

(X) 	:hidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

) Vicio de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  
) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir.  

() Ilegal por ferir.  

() Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos' 	  
..... ....... 

I ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

) Parecer Jurídico em anexo. 

) Diligências necessárias ou sugeridas' 	  

....................................................................................................................................................... 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 

°C) 	- atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no aller 
	 da LDO.  

	 do PPA 

Assess, r Jurídico - OAB/PR 24.593 



fAVORA EL 41)), wilitSTA 

..... 

NTE 

1-11 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICiPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.' 
Campo Mourão,.-2,22,/ WH  as. 	 g;:la 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte  EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 104/99. 

DA SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL, da rubrica 15.81.486.1.051.000, priorizar 
o montante de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais ), para a manutenção dos clubes de mães da cidade de Campo Mourão. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 1999. 

EDSON BA TI,L)ANI 

09-99 



Departamento .e ).ss tos gislativos 
Jahir 	 F' ho 

ggir  tagiáno 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  
SOBRE A MATÉRIA: 

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATERIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X)  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 20 de outubro de 1999. 



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque 1488 - Telefax (044) 823-23,30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

,posta de Emenda ao Orçamento An 

OR(RES)' 

OCORRÊNCIAS: 

( X Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

(O Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

() Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

................................................................................................................................................ 
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Dilligencias necessárias ou sugeridas' 	  

. .............................................................................................................................................. 

I 1 A findicação atende.ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	  da LDO. 

te ao disposto .do PPA.. 

f X 	)rável à tramitação. 
(1 Favorável à tramitação com emendas. 
() Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

CO AURÉLIO PIACENTINI 
essor Jurídico - OAB/PR 24.593 



("ç 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA°  
ESTADO DO PARANÁ  

R Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

I I 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÀMARA MUNICiPAL DE CAMPO ?v1OURÃO 
Protocoà 

Campo Mukoloi0.L/2....H 

PRO"", ItSTA, 

r/EL2RA 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte  EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 104199. 

DA SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, da rubrica 
04.60.328.1.032.000, priorizar o montante de R$ 40.000,00 ( quarenta mil reais ), para a 
construção da Praça do Jardim Santa Cruz. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 1999. 

06-99 



Campo Mourão, 20 de outubro de 1999. 

Departamen 
Ja Finto  

Legislativos 
- 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA' 

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( 	) 
( 	) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 



( X ) 	 "r4vel  à tramitação. 
/ Favorável à tramitação com emendas. 1 Pela apresentação de substitutivo. 
) Contrário à tramitação. 

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

RCO AURÉLIO PIACENTINI 
Assessor Jurídico - OAB/PR 24.593 

leit
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ  1  Rua Francisco Alba. nen ue. 1488 - Telefax 044 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

usta de Emenda at 
AUT0R(REs): .. 

OCORRÊNCIAS: 

enchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

) Verificação de Prejudicialidade 

1Vicio de competência da matéria. Competência do (a) 	  

1 Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  
) Inconstitucional por ferir 	  

1 Inorgânico por ferir 	  

( 1 Ilegal por ferir 	  

1 Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

.1 Necessário corrigir redação nos seguintes pontos' 	  

1 Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

Parecer Jurídico em anexo. 

	

1 Diligências necessárias ou sugeridas 	- 

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

1) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	  da LDO. 

do PPA. 



PROTrj wrA 

FAVORÁVfi A TRAMIT 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.E) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

otç 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL  DE CAMPO MOURAO 
Protocolo  n.R  /o94' 	P9  
Campo Mourío,  iii  1 ///2  PPHor 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte  EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 104/99. 

DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da rubrica 110.60 327.2.031.000, priorizar o montante de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais ), para a 
implantação de iluminação pública nos loteamentos do Parque Estadual Lago Azul. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 1999. 

 

EDSO 

07-99 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA: 

( X )  não  existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167J,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO. 
( X ) não há  qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 20 de outubro de 1999. 

Departamento e ssuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albu uer, ue 1488 - Telefax 044 823-23.30 -CEP 87302-320 - C .. Postal 450 
C. G.0 . (M. F) 79.869.772./0001-14 

Pa~RIECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 
Prop.e , f 	'enda ao Orçamerte 	 4 

AuroR(REs): ..................................................................................................................................... 

I ) Pr 	Os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 
( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Viajo de competência da matéria. Competência do (a) 	  
( ) Vicio de origem. Competência privativa do (a) 	  
( ) Inconstitucional por ferir 	  

) Inéorgánico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 

() Possivel corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 
1 ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos - 

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 
........................................................... 

1 ) Parecer Jurídico em anexo. 

( 	Diligencias necessárias ou sugeridas - 

1 ) A indicação 
atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

04 
o do PPA. 

(X ) F,a, arável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) PeNa apresentação de substitutivo
1 

	

	 . 
) COintráno à tramitação. 

) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

CO AURÉLIO PIACENTINI 
ssor Jurídico - OAB/PR 24.593 

o atende ao a , ren e ao 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

R_ Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-2130 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (NiF) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CANAFIA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.2 20.,..ed—J--ee— 

Campo Moura°,   213   Lia-L-H° "61-:  

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte  EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 104/99. 

DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da rubrica 10.58 575.1.016.000 priorizar o montante de R$ 300.000,00 ( trezentos mil reais ), para 
a Conclusão da pavimentação asfáltica dos Jardins Gutierrez, Vila Teixeira e Araucária. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 1999. 

OR 99 



524-)aut= 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA: 

( X )  não  existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MN_ FRIA: 

) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X )  não  há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

QUAIS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSIÇÃO 

(  X )  não há  qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 20 de outubro de 1999. 

t 

Departament 	Assuntos Legislativos 
Jahir 	ins de Lima Filho 

estagiário 



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA° 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450  
C.G.C. (NA.1') 79.869.772/0001-14 

ARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

-e Emenda ao Orçamento Arai:.-.  
rAUTOR(RES) 	  

OCORRÉNICIAS: 

(X Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

() Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ,) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

'cação atende ao a 
do PPA. 

( X ,) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

M 
Asse 

AUP. ELIO ACENTINI 
r Jurídico - OAB/PR 24.593 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albu uer ie. 1488 - Telefax 044 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

FINANÇAS EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA C 
E ORÇAMENTO. 	 OMISSÃO PERMANENTE DE 

CÂMARA MUNICIPAL DE  CAMPO MOURÂO 
Protocolo n.2  Ag__  L__Pg 
Campo Mouráto,22.L.121  P5:2H  

pAoT( 	 ,  TA 

LEI 
Embalado no Re 

N° 104/99. 
,mento Interno propomos a seguinte 

EMENDA AO PROJETO DE 

04 DA SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
da rubrica 60.328.1.032.000, priorizar o montante de R$ 

10.000,00 ( dez mil reais ), para a Implantação de Playground no Parque do Lago. 

SALA DAS SESSÕES, 
em 20 de outubro de 1999. 

EDSO TTILANI 

04-99 



O D
EPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.° 011/93 - 
SOBRE A MATÉRIA: 

( X )  não 
 existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) 
existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATA 
 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra( 
anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a Proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOS! ÃO. ( X)  não há  qualquer óbice. 
( ) 

a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "cr, do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 20 de outubro de 1999. 

Departamento Assuntos Legislativos 
Jahir Ma ns de Lima Filho 

estagiário 



1Â C,,MARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 
ue 1488 - Telefax 044 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

CER PRELIMINAR: 
DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

enda ao Orça men  te ATI-,  
UTOR(RES)- 	

.........................................................................

. . 
Ra~ 

i X 

011 
 

4~Chl'dOS os requisitos  de constitucionalidade e legalidade. 
• j Venricibção de Prejudicialidade 

, 	
VIde Cie 

competência da matéria. Competência do (a) 	  
) Veto de 

origem. Competência privativa do (a) 	  
)11111cionstrtucional por ferir 	  

) ineOlgánoco por ferir:... 	  
Np 

 

Por ferir._. 

POINivel corrigir ilegalidad
e/inconstitucionalidade através de emendas. 

corrigir redação nos seguintes pontos- 

.......................................................... ............................................................. estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 
Parecer Jurídico em anexo. 

mas necessárias ou sugeridas' 

A ocacaçào 
atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 

rt.  128 §  2° do 	disposto no 	 

neasco AJbus uer 

da LDO. 

do PPA. 

t:ramitaçã0.  
à tramitação. com  emendas. Pah apresentação  de substitutivo. 

COnitranoa tramitação. 
) 	 Emendas em anexo. 

( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diljp,cjas. 

MAR O RÉLIO PIACENTIN1 
Assessor Jurídico - OAB/PR 24.593 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 50
,,d4r- 

ESTADO DO PARANÁ  
R. Francisco Fllbu.uer ue 1488 - Telefax 044 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

NUNIC(PAL DE CAL PC MO R
.ÃO o n.9  

Mourtioj(2_ 
aras 

fiAlV0Á EL A RAPMT),Ç 

•wtsalla 

E:mbasado no Regimento Interno, propomos a seguinte  EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 104/99. 

DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, rubrica 10.58.575.1.016.000, 
pnorizar o montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para a 
asfáltica da Rua Ulysses Guimarães, quadra entre as Ruas Vicentepavimentação 

Domanski e Engenheiro Airton de Paula Siqueira Alves, no Jardim Mário Figueiredo. 

SALA DAS SESSÕES,em 20 de outubro de 1999. 

EDSON A TILANI 

01-99 



EPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA: 

( X )  não  existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATR  

( ) Não 

) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X ) não  há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( 	) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( ) náo  há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 20 de outubro de 1999. 

Departament e Assuntos Legislativos 
Jahir 1 rtins de Lima Filho 

estagiário 



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albu uer ue 1488 - Telefax 044 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

ECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

Propost ± irnenda ao C 

AUTOR(RES) 

(X) 	ios os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( 1Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a) 	  

1 ) Vicio de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

) Iniorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 

(1 Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

() Necessário corrigir redação nos seguintes pontos- 

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

Dilligencias necessárias ou sugeridas' 	  

......... 	............................................................................................................................. 

) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

00  A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

Ix 	F 	fel á tramitação. 
(1 Favorável à tramitação com emendas. ) 	  Emendas em anexo. 
() Pela apresentação de substitutivo. ( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Contrário à tramitação. ( ) Diligências. 

MARCO AURÉLIO PIACENTINI 
Assessor Jurídico - OAB/PR 24.593 



n.9  

U$TA 

FAVORAVEL/ TRAMITA 

J. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXC
ELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAM • ,tUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

MOIN&D,-22,-i2(2.-/-22t1 
j_7,47,1  

Com base no Texto Normativo, propomos a seguinte EMENDA ao PROJETO DE LEI N°104/99: 

NA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, da rubrica 08.41.190.1.039.000, priorizar o 
montante de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), para construção de Unidade de 
Ensino Pré-Escolar na Vila Guarujá. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 1999. 

JOS EUGÊNIO M CIEL 

p 

01199 



Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamento d 'ssuntos Legislativos 
Jahir Mart de Lima Filho 

estagiário 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA' 

( X ) não  existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONIVEL SOBRE A 
MATERIA: 

) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X ) não  há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167. inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO  

( ) não  há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 



RA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

kue Francisco Albu uer. ue 1488 - Telefax 044 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

CER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

_.:lenda ao Orçamento Anu 
AT'OPfPEs i  

X 
os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

1 ) fiação de Prejudicialidade 

)10k110 de ccmpetência da matéria. Competência do (a) 	  
4 ) 

Ude de ongem. Competência privativa do (a) 	  t 
4 ) theonstrtucional por ferir.  I 
!II ) INNiniooi por ferir: 	  

te ) theel por ferir:. 	  

il ) Paliv ei corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 
1 INscatsáno 

corrigir redação nos seguintes pontos' 	  

Illecessáno 
estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

) Parem Juridico em anexo. 

) Doplinclas necessárias ou sugeridas" 

) A ~ação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 
A ma(,,, 	-vende 2° do RI, re 

	 da LDO. 

to no 	  do PPA. 

1 
ell ã  

Fivorivel à tramitação com emendas. 
Pu apresentação de substitutivo. 
COfilrano à tramitação. 

) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

AU 10 CENTINI 
r Jurídico - OAB/PR 24.593 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
— 

ESTADO DO PARANÁ 
R. Francisco Albu ler ue 1488 - Telefax 044 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772;0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocoo  .1/08  
CampoNiourU, 	./.._22.P 

PR(' 

)m base no Texto Normativo, propomos a seguinte EMENDA ao PROJETO DE LEI N° 104/99:  

NO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, da rubrica 06.00.000.000.000, priorizar o 
montante de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para construção de Escola de Trânsito. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 1999. 

JOS EUGÊNIO MACIEL 

02/99 



5,(37ncin- 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA: 

(X)  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

( 	) 
( ) 
( ) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  
( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamento cr Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 

- QUANTO À PREJUDICIAL IDADE:  

(X)  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

outra considerada inconstitucional pela CLR. 



atende ao a e ao disposto no 	 do PPA. 

P'''otável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	  Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

AURI=LIO 	TINI 
Jurídico - OAB/PR 24.593 

469 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA° 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 

C.U.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

 Emenda ao Orçamento Anual 
AUTOR(RES)* 

OCCIRRENCI 

ECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

1/P(j. ,1„9„.  posta de 

AS: 

X 'reenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

 

( ) Necessári o corrigir redação nos seguintes pontos' 	  

 

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas- 

( ) A indicaçã o atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 



K5x1,....d4c... 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco \.lbuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUN1ClPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.Q 

Campo Mourão,—ga/  /a/21-10 s.../two 
()Mi ■: 	LISTA 

Com base no Texto Normativo, propomos a seguinte EMENDA ao PROJETO DE 
LEI N° 104/99: 

NA FUNDAÇÃO CULTURAL, da rubrica 08.48.247.2.002.000, priorizar o montante de 
R$ 13.000,00 (treze mil reais), para a aquisição de um piano meia calda para o Teatro 
Municipal. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 1999. 

JOS EUGÊNIOáACIEL 



Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departament 
Jahir 

Assuntos Legislativos 
ns de Lima Filho 

estagiário 

'Cd 
-Áir19(4C- 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATERIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( 	) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.77210001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA ?,,WNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo  n.2 	/-29  
Campo Moerão, 	 do/ /a  

PROT LISTA 

Com base no Texto Normativo, propomos a seguinte EMENDA ao PROJETO DE 
LEI N° 104/99: 

NA FUNDAÇÃO CULTURAL, da rubrica 08.48.247.2.002.000, priorizar o montante de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para a construção de sede para a Banda Municipal. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 1999. 

JOS EUGÊNIO MACIEL 

6:LeNtem. 3J3201a000 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SO BRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departament ére Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque, 1488 - "Uclefax (044) 823-23.30 -CLP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (1\1.F) 79.869.772!0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÁC 
Protocolo n.2   ///2   
Campo Mourtio, 	./.  /a2211 	/4zsia- 

PRO URU 

FAVORÁVEL A2RAMIT7 2, 

ENTE 

Com base no Texto Normativo, propomos a seguinte EMENDA ao PROJETO DE 
LEI N° 104/99:  

NA SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, da rubrica 
04.77.459.2.038.000, priorizar o montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para a 
revitalização da Rua das Palmeiras/Nelson Bittencourt do Prado. 

SALA DAS SESSÕES. em 20 de outubro de 1999.  

JOS EUGÊNIO MACIEL 

an In^ 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamento 	ssuntos Legislativos 
Jahir Maítris de Lima Filho 

estagiário 



isposto no 	 do PPA. A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque_ 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450  
C.U.C. (IMF) 79.869.772/0001-14 

ECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

posta de Emenda ao Orçamento Anuaí n"' 

AuToR(RES)• 	  

OCORRÊNCIAS: 

X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir* 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

) Diligências necessárias ou sugeridas- 

) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

avorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	 Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 

( ) Diligências. 

MA e AURÉLIO PIACENTINI 
Ass or Jurídico - OAB/PR 24.593 



ÉAVORÁv L À TRAMIT 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICiPAL. DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.g • 	 

Campo Mo ki âo,1/2.11-1,0—/-0)-1  ras- 

PFi COUSTA 

Com base no Texto Normativo, propomos a seguinte EMENDA ao PROJETO DE 
LEI N° 104/99:  

NA SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, da rubrica 
04.60.328.0.000.000, priorizar o montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para a 
construção de uma praça no Conjunto Residencial Verdes Campos. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 1999. 

JOSÉ EUGÊNIO MACIEL 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  
X)  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamtsáde Assuntos Legislativos 
Jahi Martins de Lima Filho 

estagiário 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Alba nen itc_ 1.488 - Telefax 044 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 C.G.C. (M.1) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR: 
DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

. ,3sta de Emenda ao Orçamento Anua'g Etc' 	(13. 
AUTOR(RES).  
OCORRÊNCIAS: 

X Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  
( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

) Ilegal por ferir 

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos.  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas - 

) 
A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

, rente ao disposto no 	 do PPA. 

Favorável à tramitação. 
) Favorável à tramitação com emendas. 
) Pela apresentação de substitutivo. 
) Contrário à tramitação. 

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) 

A. TINI 
Asse or urídico - OAB/PR 24.593 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.E) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA PUN1CiPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo 

Campo 11.4ourão,22Li.2./ r^s'_Ég2a 

LISTA 

FAVORAL A RAPOU 

Com base no Texto Normativo, propomos a seguinte EMENDA ao PROJETO DE 
LEI NI° 104/99: 

NA SECRETARIA DE ESPORTE, da rubrica 08.46.228.1.055.000, priorizar o montante 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para a construção de uma quadra poliesportiva no 
Conjunto Residencial Verdes Campos. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 1999. 

JOSÉ EUGÊNIO MACIEL 

0,8/99 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA: 

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  
( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamento
-

Á ssuntos Legislativos 
Jahir Mas de Lima Filho 

estaaiárin 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) 



(X)  Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
() Contrário à tramitação. 

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

A•C■ AU LIO PIACENTIN1 
- • r Jurídico - OAB/PR 24.593 e 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (0441 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450  
C.O.C. (MT) 79.869.772/0001-14 

RECERR E LIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

oposta  de Emenda ao OrçaTi. ?,e: 	"' 
AUTOR(RES)' 	  

OCORRÊNCIAS:  

X 	reenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos" 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 
(X) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

)14-  
6c..-Árrovi 	. 



CÃMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco .Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G. C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICiP.AL DE CAMPO MOURÁO 

Protocolo rs.2  

Campo 

oMewner!to■msformle*.  

PF101 

FAVORÂyEL/„À TP.APAIT 

Embas 
LEI N° 104/9 

nterno, propomos a seguinte  EMENDA AO PROJETO DE 

DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, rubrica 10.58.575.1.016.000, 
priorizar o montante de R$ 30.000,00 ( trinta mil reais), para a conclusão da 
pavimentação asfáltica da Rua Liberdade no Conjunto Habitacional Mendes. 

SALA DAS SESSÕES, em 21 de outubro de 1999. 

08-99 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) 

  

( 	) 
( 	) 
( 	) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



FAVORÁVEL 

e4314-  

ENTE 

J60 
CÂMARA MUNICIPAL DE C. 	MOURÃO ESTADO DO PARANÁ 

ue 1488 - Telefax 044 823-23 30 -CEP 87302-220 - Cx Poçtal 450 C.G.C. (NI.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PER 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 	 MANENTE DE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOUFIÃO 
Protocolo n.2  

CampoMourão,_iLt 	 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte 
EMENDA A LEI N° 104/99, 	 O PROJETO DE 

DA SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
04.60.328..0.000.000, priorizar o montante de R$ 50.000,00 ( cin 

	
da rubrica 

qüenta mil reais) para 
a 

reforma da Praça Alvorada - Lar Paraná. 

SALA DAS SESSÕES, em 22 de outubro de 1999. 

R. Francisco Aibu tc 

12-99 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA: 

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

) Não 

) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

) não há qualquer óbice. 

I a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

I Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
go 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

(X) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamento ter-  ssuntos Legislativos 
Jahir Ma ns de Lima Filho 

estagiário 

( X 

(art 



C 

C4 unpo Mourão,   J..21 	 g2   

AMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
'otocolo 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
(M.F) 79.869.77210001-14 

Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

PROT 	LISTA 

F=1/ -1"A iTA Â0 
441ort 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte  EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 104/99. 

DA SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, da rubrica 
04.60.328.1.032.000, priorizar o montante de R$ 30.000,00 ( trinta mil reais), e da 
SECRETARIA DE ESPORTES, da rubrica 08.46.228.1.055.000, prioriza o montante de 
R$ 30.000,00 ( trinta mil reais), para a construção de Praça e Quadra Poliesportiva no 
Conjunto Habitacional Dr. Milton Luiz Pereira - entre as Ruas Pássaro Lira e João 
Ribeiro Haenisch. 

SALA DAS SESSÕES, em 21 de outubro de 1999. 

10-9 9 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

(  X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

(X 

( ( 	) 
( 	) 
( 	) 

) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( 
(art 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
igo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

( X ) não há qualquer óbice. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

) Não 

) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

I a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamento 	Assuntos Legislativos 
Jahir Ma ins de Lima Filho 

estagiário 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuqucrque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.U.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNiCiPAL DE CAMPO MOW1 
Protoc pio n." 	4_12_ 
Campo Mourã,n,  -2  1  /0.L.P2J-te; 

     

   

LiSTA 

AVORÀ EL
//

Á TRAL;iyAo 

DOTE 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N" 104/99 

DA SECRETARIA DE ESPORTES, da rubrica 08.46.228.1.055.000, prioriza R$ 
20.000,00 ( vinte mil reais), para a construção de um campo de futebol nos fundos do 
Loteamento Cidade Verde - Vila Urupês. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 1999. 

vt 

SID JARDIM 

05-99 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA: 

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

JANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
TÉRIA:  

Não 

Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

não há qualquer óbice. 

a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 

(X)  

( ) 

-Q 
MA 

( ) 

( ) 



MGR VEL RAM 

1 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA.' O  
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENT 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 	 E DE  

CÃMARA MUNICIPAL DE CAMPO 1V70iÃO 
Prutocolo n.° 

Campo 144ouro,j5 LIZ/22H° as-j£12, 

PROTU LISTA 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte 
EMENDA AO PROJ LEI N° 104/99 	 ETO DE 

DA SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL, 
da rubrica 15..81.483.0.000.000, priorizar 

o montante de R$ 100.000,00 ( cem mil reais) para a instituição do Projeto Criança Poupança. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 1999. 

03-99 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.° 011/93 - 
SOBRE A MATÉRIA: 

( X ) 
 não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MAS 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO. 
( X )  não há qualquer óbice. 

( ) 
a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( 	) 
( ) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso 

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICiPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n  2   //9/  

Campo Moerão, 	L.12,./ 	Horas.2(1z.. 

P tiGOLiSTA 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte 
 EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 104/99. 

DA SECRETARIA DE ESPORTES, rubrica 08.46.228.1.055.000, priorizar o montante 
de R$ 40.000,00 ( quarenta mil reais), para a construção de uma quadra poliesportiva 
na Praça Alice Alves de Macena. 

SALA DAS SESSÕES, em 21 de outubro de 1999. 

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.G.C. (M.E) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

07-99 



( 	) 
( ) 
( 	) 

) Não 

) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
igo 167, inciso VI) conforme documento anexo. (art 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA: 

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

(X) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 

( 



o k 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  

ESTADO DO PARANÁ  
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  

C.G.C. (M.P) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOUr.,:i'ÂO 

Protocolo 

Campo Mourão,..I.LLÁLLOH 

IDE 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte  EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 104/99. 

DA SECRETARIA DE ESPORTES, rubrica 08.46.228.1.054.000, priorizar o montante 
de R$ 30.000,00 ( trinta e cinco mil reais), para a conclusão da cobertura da quadra 
poliesportiva da Vila Roberto Brezezinski ( Alto Alegre). 

SALA DAS SESSÕES, em 21 de outubro de 1999. 

06-99 



(X) não há qualquer óbice. 

( ) 

( ) 

a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

O  DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 
SOBRE A MATÉRIA: 

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

_QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA: 

) Não 

) Sim, Conforme anexo 

( 	) 
( ) 
( 	) 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

(  X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco /Nau( tter ue, 1488 - Telefitx 044 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postai 450 
C.G.C. (11,I.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOWi'ÃO 

Protecoio 	. 

Campo Mourão,..1i/...1(2.L.&-1 

PROT LISTA 

,firtNVORÁVEL A TRAMIT 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 104/99.  

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, rubrica 08.41.190.1.039.000, priorizar o montante de R$ 
50.000,00 ( cinqüenta mil de reais), para a construção de Pré-Escola Municipal 

no terreno onde situada a Creche e a Paróquia do Conjunto Dr. Milton Luiz Pereira , 
transferindo assim as atividades desenvolvidas pela Pré-Escola Municipal Dr. Milton 
Luiz Pereira, situada à Rua Pica Pau, do referido conjunto. 

SALA DAS SESSÕES, em 21 de outubro de 1999. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.° 011/93 - 
SOBRE A MATÉRIA: 

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 
( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

() no  há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 

( ) 
( 	) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

outra considerada inconstitucional pela CLR. 

a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSIÇÃO. 
X)  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I. pois não está formal 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 

izada e em termos • 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICiPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.2  
Campo Mourk-4,J.Li  /0  

PRP COUSTA 

avere2RAyEL 	M TRA W 

442/-1 	 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte  EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 104/99. 

DA SECRETARIA DE ESPORTES, rubrica 08.46.228.1.054.000, priorizar o montante 
de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), para a implantação de iluminação da quadra de vôlei 
de areia da Praça do Fórum. 

SALA DAS SESSÕES, em 21 de outubro de 1999. 

SKOWRONÁ/

K1 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA: 

X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

:_QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

) Não 

) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( ( )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( 	) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( 

( 
(a 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
ligo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 

C".  



SKOWRON7W------ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ dk. R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  

(M.17) 79.869.772.%0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

AMARA MUNICIPAL DE CAMPO mour-,  O 

rotocolo 

• pia uGOLA3TA 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte  EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 104/99, 

DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, rubrica 10.58.575.1.016.000, 
priorizar o montante de R$ 30.000,00 ( trinta mil reais), para a conclusão da 
pavimentação asfáltica da Rua Guarani, que liga ao Conjunto Habitacional Milton Luiz 
Pereira ao Conjunto Residencial Parque Verde. 

SALA DAS SESSÕES, em 21 de outubro de 999. 

01-99 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

• QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

X)  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.G.C. (MT) 79.869.772;0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

( MARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÁO 

'tocolo n.2  

CutpoMourtio, 	/ 	 ras.2£.22 

PRO 	LISTA 

Com base no Texto Normativo, propomos a seguinte EMENDA ao PROJETO DE LEI N° 104/99: 

NA SECRETARIA DE ESPORTES, da rubrica 08.46.228.1.055.000, priorizar o 
montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para a construção de um ginásio de 
esportes no terreno onde está localizado atualmente o Kartódromo. 

SALA DAS SESSÕES. em 20 de outubro de 1999. 

9 

JOS EUGÊNIO MA IEL 

011/99 



`/1  

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA: 

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

__- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

) Não 

) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

(X) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( 	) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

UANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  
( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso !, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo  r1.4 /LM —1-22  
CampoMouráo, 	L„22i  99yrac.2.227 

PROTf,COLiSTA 

LEI 
Com base no Texto Normativo, propomos a seguinte EMENDA ao PROJETO DE N° 104/99: 

NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, da rubrica 08.42.188.1.043.000, priorizar o 
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para a ampliação visando a construção de 
um auditório no 1MAPE - Instituto Municipal de Apoio e Pesquisa Educacional. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 1999. 

JOSÉ EUGÊNIO MACIEL 

012/99 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 
SOBRE A MATÉRIA: 

X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

} existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

) Não 

) Sim, Conforme anexo 

_QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

(X) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( 	) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 
( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



k 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  

ESTADO DO PARANÁ  
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

NARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÀ0 

rotocolo n.2  112..._ 

ampo Mourão,ILL12./....2eHoras - 

PSO 	• LISTA 

II LEI Com base no Texto Normativo, propomos a seguinte EMENDA ao PROJETO DE N° 104/99: 

NA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, 
11.62.346.2.041.000, priorizar o montante 
para a AMICROCAM, para ser aplicado 
treinamentos, feiras e outros, visando 
empresários. 

COMÉRCIO E TURISMO, da rubrica 
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
em eventos como: seminários, cursos e 

o fortalecimento dos micro e pequenos 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 1999. 

JOSE EUGÊNIO MACIEL 

LLeArbavk-o  u 3 i 320j  ocCO 

09/99 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA: 

X)  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

} existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

LB 

kl 

ir 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA: 

) Não 

) Sim, Conforme anexo 

QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

X)  não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 
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